
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - Plenário - 25/07/2022 das 18:00 as 23:00
Decisão: 288/2022
Referência: 2637469/2021
Interessado: ANDERSON CLAYTON ALFAIA DANTAS

EMENTA: Indefere REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - RES. 1050 ANDERSON CLAYTON ALFAIA DANTAS Protocolo
vinculado à ART número: AM20210291906

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 25 de julho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Anderson De Medeiros, objeto de solicitação
de registro de art fora de época - res. 1050 Anderson Clayton Alfaia Dantas, De acordo com a Legislação Vigente. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por maioria, pelo INDEFERIMENTO do requerimento
de Registro de ART Fora de Época do(a) profissional, Eng. Naval ANDERSON CLAYTON ALFAIA DANTAS, referente ao Objeto do
CONTRATO Nº 001/2020, de 02/07/2020, celebrado entre a A. S. DE OLIVEIRA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
(Contratante) e a empresa TECSAN TRANSPORTES E NAVEGACAO EIRELI (Contratada), na condição de Responsável Técnico,
nos termos constituídos, devido à falta de evidências concretas e suficientes, tendo em vista a não apresentação de documentação
mínima prevista na legislação vigente a fim de comprovar a efetiva participação do profissional na execução da obra ou prestação do
serviço e o real lapso temporal da referida execução desses serviços. Decisão proferida na 556ª Sessão Ordinária de Plenário do
Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Amarildo Almeida De Lima, Anderson De Medeiros (suplente), Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Claudionildo Teles
Batalha (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Eirie Gentil Vinhote, Janeth Fernandes Da Silva,
Jose Augusto Bezerra De Abreu, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição,
Raimundo Humberto Cavalcante Lima, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves, Valcemir Freitas De Souza (suplente),
Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Gabriel Monte
Paiva (suplente), Jackson Pantoja Lima.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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